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Indicação n° Jjj /2022n"1

Solicito a mesa diretora, após a anuência do plenário, que encaminhe ao 

Sr. Prefeito Municipal de Seropédica Lucas Dutra Dos Santos, á presente 

indicação, conforme termos abaixo descritos.

riaçõo de um Posto Eletrônico de 

íendimento Virtual oo Trabalhado ÍTPAVTSercoédica.
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Sizenando Fernandes Paixão (Nando Paixão) AVANTE-RJ, com assento 

nesta Egrégia Casa Legislativa, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal para a criação de um banco virtual 
de classificados de emprego no site oficial da Prefeitura Municipal de Seropédica.
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Justificativa

O objetivo da criação do E-PAVT Seropédica (Posto Eletrônico de 

Atendimento Virtual ao Trabalhador), uma forma de divulgar oferta e procura por 

vagas de trabalho e emprego na municipalidade.
Diante dessa fase da pandemia da Covid-19 a empregabilidade de 

munícipes é uma necessidade, e um banco de dados com informações acerca de 

oferecimento de vagas dentro e fora do município tanto de empresas bem como 

de serviços auxiliares é de suma importância no cenário atual.
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É uma forma de dar publicidade a quem oferece' e a quem procura 

trabalho e emprego, as informações podem ser coletadas de diversas fontes e as 

empresas podem enviar suas vagas a serem disponibilizadas nesses classificados 

para o setor responsável.
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Sem mais pelo presente, com os cumprimentos e manifestação de estima 

consideração.
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Seropédica, 24 cMSater bro de 2022.
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OFÍCIO GAB. PRES. N* 252/2022

A Prefeitura Municipal de Seropédica.

A/C da Secretaria de Governo.
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Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a 
Indicação Legislativa n^ 44/2022, que foi aprovada na sessão ordinária do dia 02 de 
junho de 2022.
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Seropédica, 07 de junho de 2022.

Atenciosamente,

c
Mugo Pereira do Can

Presidente da Câmara Municipal$é Seropédica
lor
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